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LEI NO 56L' DE L7 DEZEMBRO DE 1 952. " , 

Revigora o artigo 493 do Código dos 
Tributos. 

o QOV •• NADOR DO .,8T.t.BO Bit BATO GROSSO, \ , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Estado ~ 

i 
I 

Artigo 10 - ~'ica revigorado o artigo 
dos Tributos. 

" r 493 do ..,çodigo ~' 
! , 

Parágrd'o 6nico - Quando o contribuinte efetuar o í 
recolhimento mediante,notificação ou int~mação da autoridade' 
fiscal, o imposto sera cobrado com o acrescimo de vinte por 
cento. 

, 
_ Artig~ 20 - A ,autoridade fiscal autora d~ notificA : ' 

çao oU,intimaçao, cabera uma q1;l9ta cor;espondente a metade, 
do acrescimo de que trata o paragrafo unico do artigo ante, 
cedente,. - :, 

ro de 1 
Artigo 30 - Esta 

953, revogadas as 
lei entrará em vigor a 10 de janei - , -disposiçoes em contrario. 
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Do Rio'de Janeiro para ~u1abá, L7 de dezembro 
1 952, 1310 da Independencia e 640 da República. 
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